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AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO N" 01312022

PROCESSO No 001.001 0258/2022

oBJETO: CONVOCAÇÃO DE FORNECEDORES (PESSOAS JUR|DTCAS E
PESSOAS FISICAS) PARA APRESENTAREM PROPOSTAS PARA O
FORNECTMENTO AQUTSTÇÃO PARCELADA DE TECTDO PARA CONFECÇÃO
LENÇOL HOSPTTALAR 100% ALGODÃO DE USO HOSPTTALAR PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DESTE MUNICÍPIO,
coNFoRME DESCRTÇÔES EXPEDTDAS PELA SECRETARTA MUNTCTPAL DE
SAUDE DE PIRACURUCA-PI, CONFORME DESCRITO ABAIXO.

FUNDAMENTO: Art 24,11 da Lei no 8.666/93.

A SECRETARIA MUNIGIPAL DE SAUDE DE PIRACURUCA, ESTADO DO
PIAUí, através da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuiçÕes
legais, considerando a necessidade de se promover processos de compras
transparentes em face das aquisições DIRETAS com DISPENSA DE LICITAÇÃO com
fundamento no Ar1.24, ll da Lei no 8.666i93, em sempre que for necessário realizar
fornecimento aquisiçáo parcelada de tecido para confecção lençol hospitalar 100ok

algodão para a confecção de lençol de uso hospitalar, para atender as necessidades
da secretaria de saúde deste município, conforme descriçÕes expedidas pela

secretaria municipal de saúde de Piracuruca-Pl, conforme descrito abaixo.

R$ 12.000,00

FORMA E PRAZO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: Os fornecedores poderão
apresentar propostas através do E-mail cpl.piracuruca@hotmail.com, sendo que para efeitos
de cotaÇão serão consideradas as propostas apresentadas nas 48 horas (quarenta e oito)
subsequentes a apresentaçáo desse aviso.

INFORMAÇOES: Podem ser obtidas através do telefone (86) 98893 3136 ou através do E-
mail: cpl.piracuruca@hotmail.com.

O PRAZO DE FORNECIMENTO SERÁ DE ATÉ: 03 (TRÊS) DIAS, CONTADOS DA
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO,

FORMA DE PAGAMENTO: ATE 30 (tTinta) DIAS, CONTADOS DA SOLICITAÇÃO,

DOCUMENTAÇÃO PARA SER APRESENTADA: CERTIDÃO XECNTIVR DE DEBITOS
FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS.
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METROS 400 R$ 30,000'l TECiDo PARA coNFEÇÃo LÉNÇoL
HOSPITALAR,IOO% ALGODAO.
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A Qbjeto: coNvocAÇÃo DE FoRNECEDORES (PESSOAS JURíDTCAS E PESSOAS
FISICAS) PARA APRESENTAREM PROPOSTAS PARA O FORNECIMENTO
AOUISIÇÃO PARCELADA DE TECIDO PARA CONFECÇÃO LENÇOL HOSPITALAR
íOO% ALGODÃO DE USO HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICíPIO, CONFORME DESCRIÇÕES
EXPEDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACURUCA.PI,
CONFORME DESCRITO ABAIXO.

Das condições e prazo de entrega do objeto:
c.1 A empresa contratada deverá entregar os materiais no prazo de 03 (dias),
contados do recebimento da Autorização de Fornecimento seja em formato
físico ou eletrônico.
c,2 Os materiais deverão ser entregues no almoxariÍado da Secretaria Municipal
de Saúde de Piracuruca situada na Avenida Cel. Pedro de Brito, s/n, centro de
Piracuruca-Pl.
c.3 lnformações adicionais podem ser obtidas lunto ao Diretor do Departamento
de Almoxarifado da SMS através do Telefone (86) 3343.2590.
c.4 O fornecedor pode apresentar proposta parcial caso não disponha em
estoque para o fornecimento. c!
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a JustiÍicativa e Fundamento Jurídico:
81) A presente aquisição se faz necessário para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Saúde para a manutenção das unidades de saúde e do
Hospital Municipal Dr. José de Brito Magalhães no abastecimento/reposição de
lençol de uso hospitalar. Os lençois sáo utilizados por pacientes internados para
assistência médica e servidores que atuam nessas unidades, são considerados
insumos estratégicos de suporte às açÕes de saúde. Regiska-se que os
produtos reÍerendados neste expediente são de extrema importância e
necessidade, pois a falta dos mesmos acarretará graves prejuÍzos, prejudicando
os trabalhos realizados por estes nos atendimentos aos usuários que dependem
dos serviços ali prestados. Visando suprir as demandas do município para o ano
de 2022, está administração conforme as Leis, busca adquirir os materiais
necessário para o desenvolvimento das atividades dos serviços públicos. Por
fim, registra que a estimativa de consumo utilizada no planejamento desta
demanda utilizou como parâmetro o histórico de consumo dos últimos meses,
abarcando todos os órgãos da Prefeitura Municipal e do Fundo Municipal de
Saúde.
82) Assim, diante da ausência de licitante com contrato vigente e capacidade de
fornecer os materiais faz-se necessário a formalizaçáo de Processo de Dispensa
de Licitação com fundamento legal no Art. 24, ll da Lei no 8.666i93.
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D Obrigaçôes e das prescrições gerais:
d.1 Os produtos devem ser novos, entregues em embalagem lacrada e ter
garantia contra defeitos de fabricaçáo e de funcionamento. O valor da proposta
deve abranger o frete, impostos, entre outros custos. lnformar marca e modelo.
Em caso de desconformidade, os produtos deveráo ser substituídos às custas
da fornecedora ou colocados à disposição da contratada para retirada em face
da devolução por desconformidade do objeto fornecido.
d.2 A contratação dos produtos decorre de uma estimativa de consumo para
período específico, de modo que, a existência de preÇos adjudicados não
implica na obrigatoriedade de aquisição total dos produtos cotados.
d.3 O valor da contrataçáo levará em consideração o valor de mercado no
momento da contratação, de modo que, havendo redução de preço do produto,
ou a apresentação de proposta inferior a contratada a CONTRATANTE não será
obrigada a adquirir a totalidade dos produtos cotados.

E Prazo de Pagamento, Fiscalização/atestaçâo:
e.1 O pagamento pelos produtos fornecidos ocorrerá em até 30 (trinta) dias
contados do dia do protocolo da solicitação de pagamento.
e.2 Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Saúde.

F Responsável pela elaboração do termo de referência:
Secretária Municipal de Saúde.

Sanção:
g.'l Pelo descumprimento do pacto, a contratada sujeita-se às penalidades
previstas na Lei 8.666/93.
9.2 Pelo atraso injustificado na entrega ou pela entrega parcial dos produtos,
após feita a autorizaÇão de fornecimento, sujeitará a fornecedora à multa de
1,00 % (um por cento) sobre o valor total da entrega, por dia de atraso, até o
limite de 15o/o (quinze por cento).
9.3 Após o quinto dia de atraso, o Contratante poderá considerar a inexecução
total do contrato.
9.4 Pelo fornecimento de produtos inadequados, sujeitar-se-á a fornecedora à
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Podendo, caso
haja demora em substituir o material rejeitado, essa multa ser acrescida de 0,5%
(cinco décimos por cento) por dia, do valor do material recusado, a contar do
quinto dia corrido da data da notificação da rejeiçâo.
g.5 Os casos omissos serão resolvidos a luz da legislação aplicável a matéria.
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Piracuruca-Pl, 14 de novembro de 2022

Responsáveis pela elaboraÇão do Termo de Referência

Priscila Spindola Melo
Secretária Municipal de Saúde
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